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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Wellington Luiz - Gab 17

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  Nº DE 2023

(Autoria: Deputados Wellington Luiz)

Concede o Título de Cidadã
Honorária de Brasília excelentíssima
Celina Leão Hizim.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 Art. 1º Fica concedido o título de Cidadã Honorária de Brasília à Excelentíssima
Senhora Vice-Governadora do Distrito Federal, Celina Leão Hizim Ferreira.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 
JUSTICAÇÃO

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo conceder o título de
Cidadã Honorária de Brasília à  A homenageada preencheexcelentíssima Celina Leão Hizim.
cumulativamente todos os requisitos exigidos pelo Art. 2º da Resolução nº 250 de 29 de
agosto de 2011 que "Estabelece critérios para a concessão dos títulos de Cidadão(a)
Honorário(a) e de Cidadão(a) Benemérito de Brasília" como relatado a seguir:

 Art. 2º O indicado ao título de Cidadão(ã) Honorário(a) de Brasília deverá satisfazer
cumulativamente os seguintes requisitos: 

 I - Não ter nascido no Distrito Federal;

II– Residir ou ter residido, no Distrito Federal por período superior a quatro anos;

III - Ter praticado atos de relevante interesse social para a população do Distrito
Federal; 

IV - Ser pessoa de notório reconhecimento público.

O Projeto de Decreto Legislativo que tem como objetivo conceder o Título de Cidadã
Honorária de Brasília a sua excelência Celina Leão Hizim, como reconhecimento pela sua
atuação exemplar e de relevante interesse social em razão de sua atuação de forma firme nos
últimos 12 anos em diversos cargos públicos no âmbito do Distrito Federal.

Nascida em Goiânia em 02/03/1977, Celina Leão Hizim é filha do engenheiro civil
Abrão Antônio Hizim e da administradora de empresas Maria Célia Leão Neto, é casada com
Fabrício Faleiro e tem 02 (dois) filhos, Bruna e Pedro. 

Os vínculos de Celina Leão Hizim com o Distrito Federal são fortes e contundentes,
tendo em vista que reside em Brasília há bem mais de 12  anos, sendo esses em sua grande 
maioria dedicados em prol do serviço público. Formada em Administração de Empresas e
graduada em Direito, Celina vem de dois mandatos distritais e um como Deputada Federal,
atualmente, é Vice-Governadora do Distrito Federal.
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Conquistou seu primeiro cargo no Distrito Federal no ano de 2006 quando assumiu a
Secretaria de Juventude. Em 2010 assumiu o mandato como Deputada Distrital, foi reeleita
em 2014 quando assumiu a presidência da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Celina Leão foi Procuradora Especial da Mulher na Câmara Legislativa do Distrito
Federal, eleita para o biênio 2017/2018. A parlamentar é autora de várias leis que beneficiam
diretamente à mulher.

Em 2019, assumiu o seu mandato de Deputada Federal pelo Distrito Federal, a
parlamentar apresentou 67 projetos leis, sendo que 4 aprovadas e 5 sancionadas.

  Durante o último ano de mandato abraçou mais uma vez a luta em favor das
mulheres, assumindo a Secretaria da Mulher da Câmara dos Deputados. Ali teve, através da
sua atuação como coordenadora, 199 projetos de Leis de interesse da bancada feminina
aprovados na Câmara dos Deputados e 78 sancionados pelo atual presidente. 

Atuou também como uma Deputada incentivadora do esporte. Em 2021 convidada
pelo excelentíssimo Governador Ibaneis Rocha (MDB), assumiu a Secretaria de Esporte do
Distrito Federal executando diversos projetos em prol da população.

Cumpre destacar que foram muitos os feitos dignos de destaque e louvor, atualmente,
Celina Leão exerce o cargo de Vice-Governadora do Distrito Federal juntamente com o
Governador Ibaneis Rocha, apoiando e desenvolvendo diversos trabalhos novos em prol do
Distrito Federal.

É inegável o importante serviço prestado por esta cidadã a sociedade do Distrito
Federal e para todo o Brasil.

Em reconhecimento à expressiva atuação em diversos e relevantes cargos públicos e
do louvável trabalho desenvolvido no âmbito do Distrito Federal, contamos com o apoio dos
nobres parlamentares para a aprovação desta homenagem.

 

Sala das Sessões, em …

WELLINGTON LUIZ

Deputado Distrital

MDB
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